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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 009/2025 
 

 
 
Exmo Sr. 
VER. GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 
 
  O Vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S. para que, depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado ao 

Senhor Prefeito Municipal e repassado ao setor competente o seguinte Pedido de 

Informação referente ao contrato administrativo número 88/2025: 

1. Até a presente data, quantas cargas de água potável já foram transportadas no 

âmbito da prestação desse serviço? 

2. Qual é o valor total já pago até o momento à empresa responsável pela execução do 

serviço? 

3. Como foi determinado o valor de R$ 1.050,00 por carga? Encaminhar a memória de 

cálculo ou justificativa técnica/econômica. 

4. Foi realizada pesquisa de mercado para definir o valor por carga? Em caso afirmativo: 

• Quais empresas participaram da pesquisa? 

• Encaminhar cópia dos orçamentos recebidos. 

5. Por qual motivo não foi utilizado o caminhão-pipa da Prefeitura para realizar esse 

serviço? 
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6. O caminhão-pipa da Prefeitura encontra-se em pleno funcionamento? Se não, 

apresentar laudo técnico, data de início da indisponibilidade e previsão de retorno ao 

serviço. 

7. Qual o custo estimado com base na demanda diária informada (15.000 litros por dia)? 

8. Quantas viagens diárias estão sendo efetivamente realizadas? 

9. O tanque utilizado no transporte da água é exclusivamente destinado ao transporte 

de água potável? Há laudo ou certificado de conformidade emitido por órgão competente 

(como Vigilância Sanitária ou outro)? 

10. A empresa responsável pelo serviço possui licenças, certificados ou alvarás referentes 

à higienização e uso exclusivo para transporte de água potável? 

11. Existe controle ou fiscalização da qualidade da água transportada após o 

carregamento e antes da distribuição à população? 

12. Como está sendo feito o controle de entrega e descarga de cada carga? Há registro 

fotográfico, assinatura de responsável ou outro tipo de protocolo? 

13. A contratação foi realizada por meio de qual modalidade de licitação? Encaminhar 

cópia do edital e do contrato. 

14. Em caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação, qual a justificativa legal utilizada? 

 

JUSTIFICATIVA 

                         A solicitação deste pedido de informações tem como finalidade exercer o 

direito constitucional de acesso à informação e assegurar a transparência dos atos da 

administração pública, especialmente no que se refere à gestão de recursos financeiros e à 

prestação de serviços essenciais à população.  

 

Considerando que está sendo pago o valor de R$ 1.050,00 por carga de 

14.000 litros de água, e que a demanda diária gira em torno de 15.000 litros, o custo 

mensal e anual desse serviço pode alcançar valores expressivos. Diante disso, torna-se 
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essencial compreender os critérios utilizados para definição do preço por carga, a forma de 

seleção da empresa responsável, os motivos que levaram à não utilização de veículos 

pertencentes ao município, bem como verificar se toda a estrutura empregada atende 

plenamente aos requisitos sanitários e operacionais exigidos para o transporte de água 

potável. 

Além disso, a fiscalização da efetiva execução do contrato, da quantidade de 

cargas transportadas, e da qualidade da água fornecida à população são elementos centrais 

para garantir a confiança dos cidadãos no serviço público. 

 

 Sala das Sessões, 22 de agosto 2025. 
 
 
  

 
GIOVANI FIORENTIN 

VEREADOR PL 
 
 
 

 
EDEMILSON DARI DREXLER 

VEREADOR MDB 
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